
ESTÀDO DE SERGIPE
PREE E ITI'R;à MT'NICIPAL DE DIVINÀ PÀSTOBJA

Eundo Municipal de Saúde

2 o TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N 46 / 2024o

oBJETO: PE{ESTAçÃO DE SERVrÇOS CO}íO CONDUTOR DE À}!BUrÁI{CrÀS /
PRORROGÀçÃO DE PRÀZO CONTRATUÀI E AI,TERÀçÃO DO VÀLOR
GTOBÀL.

BASE LEGAL: Art. 37, inciso IX, de Constituigão Federal de
1988, Lei Municipal n." 2L4/2O21 de 16/03/2021, PORÍÀRIÀ GI.í/GM

N" 1.135/2023.

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezenbro de 2024.

CONTRATADO: 
'IOSÉ 

EÍ,IESON RIBEIRO DE CÀRVATHO.

PraÇa da Bandeira - 151 - Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
clrIPJ: 11. 544. 537 / 0OOL-39



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÀ MT'NICIPAT DE DIVINA PASTOR;A

Fundo Municipal de Saúde

TERMO ADIEIVO ÀO CONTRATO N" 46/2024

TERMO ADITIVO CELEBRADO

ENTRE O EI'NDO MT'NICI PÀL DE

SA(,DE E JOSÉ ETIESON RIBEIRO

DE CAR\,AIEO, NA FORMÀ

ÀBÀIXO.

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho po.r tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um fado
O EUNDO Tfi'NICIPÀI DE SÀÚDE DE DIVIIiIÀ PÀSTOR,A, PESSOA J UTidiCA dC

direito públíco interno, CNPaI: LL.544.537,/000X-39, neste atÔ
representado por sua titul-ar, Senhora EF.ÀLDO EERREIRÀ I'ÍACIEL,
brasileiro, Secretária Municipal de Saúde, cPE n." 588.828.205-72
e RG n." 1.118.416 SSP,/SE, residente e domiciliada Rua Rosário
, 19 6-Cent ro-Divina Pastôra/SE, CEP: 49.650-000, doravante
denominada sirnplesmente CO}fl!B,ÀTÀNTE, e do outro J-ado, JOSÉ

ELIESON RIBEIRO DE CÀR\IAI.,HO, brasileiro(a), maj-or e capaz,
COIIDIIIOR DE ÀlíBIrIÂNcIÀS, residente e domiciliado (a) na
ASSENTAMENTO FLOR DO MUCURI I, RUA B N"11 -DIV]NA PASTORA,
portador (a) de RG n." 20263295 SSP/SE, CPF n' 053.774 .295-67 ,

doravante denominado (a) slmptesmente de CONTRÀ!ÀDO(À), tendo em

vista o que consta no contrato o." 46/2024, em conf ormi-dade com
a legislação vigente e considerando as cláusul-as abaixo:

CLT(USUI.À PRIMEIR]A EUNDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pelo Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Divina Pastora Le j, n" . 12/1994,
observando-se todas as normas refat:-vas a esta modalldade de

contratação, em conformj-dade com o Art, 37, inciso IX, da

Constituição Iederal de 1988, a Lei Municipal n.o 214 de 16 de

março de 2021, objetivando suplir necessidade de excepciona.I
interegse público ênquanto êstivêr êD andaD€Dto os trâmites
necessários para a deflagração do concurso púbIico, enquanto
êstivêr en andaD.ento os tra.mites necessários para a deflagração
do concurso priblico .

O presente Aditivo vigorará pelo pra zo de até 06 (seis
meses), perÍodo compreendido entrê 01 de julho da 2024 e
31 de dezembro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam

PraÇa da Bandeira - 15? - Centro - Divlna Pastora/sE - CEP: 49.650-00
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cIÁUSuI.À SEGUNDA - Do PR,Azo Do coNTB,LTo



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITUR,A }{UNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORA

E\rndo Muniêipal de Saúde

§1". Nos termos do art. 2" do decreto n.o 04'l/2019 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"201981400025, as
partes acordam que o prêsente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vj-gência flxado na presente
cláusula e de notj-ficação, caso venha a ser realizado e concluido
o Concuaso PribJ,ico com vagas para as mesmas funÇões, desde que
haja a convocaÇão e a nomeação dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente cIáusula, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à indenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qual-quer reclamação em juizo ou fora de1e.

§2". O contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, sem

direito à indenizaÇão, desde que ;ustificado pelo interesse
púb1ico ou ausência de necessidade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórias correspondentes aos servj.ços )á
efetivamente prestado.

cLÀÚsUI,A TERCEIRA - DÀ DOTAçÃO

O presentê aditivo vi-sa à prorrogação de prazo contratua.l- e

afteraÇão do va1or, destinado a atender as necessj-dades do
E't ltDO MITNICIPÀI DE SÀ{IDE DE DrvINÀ PÀSTORÀ para o exercicio de
2024, decorrente do Contrato Temporário por tempo determinado de
n. " 46/2024, conforme segue abai-xo:

uNrDÀDE ORçAI'íENTÀRIA : 03001 - Eundo Municipal de Saúde

2013 - ManutenÇão da Secretaria

31900400 - ContrataÇão por Tempo
Det e rmi nado

ABO

150 010 0 2

despesas
púb1i co s

- RP - Identificação das
com ações e serviços

de saúde

16000000 - Transferências Fundo a
Fundo de Recurso do SUS
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os motivos que deram origem à contratação iniciaf, na forma Art'
37, inciso Ix, da ConstituiÇão Federal de 1988, em consonância
com art. 2" da Lei 214/202L.



ESTÀDO DE SERGIPE
PREEE ITURJA MI'NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR;A

Fundo Municipal de Saúde

provenientes do Governo Eederal -
Bfoco de ManutenÇão das AÇões de
Serviços Públicos de Saúde

CLÀÚSUÍ.À QUÀRTA - DO \,AI,OR

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE pagará ao(à) CONTRATADO(À), em

remuneraÇão aos serviços contratados a importância de R$

1.810100 (niI ê oitocentos ê dêz reais) por mês, acrescido dê
adicional noturÍro no valor de R$ 138,88 (cento ê trinta e oito
reais e oitênta e oito centavos), acrescido de 20* (vinte por
cento) de insalubridade sobre o salário, equivalente a R§ 362,00
(trezêntos ê sesseÍrta e dois reais) , acrescido de adicional
noturÍro no valor dê R$ 138,88 (cento ê trinta e oito rêais ê
oitênta e oito cêntavos), importando o valor mensal em R§

2.3L0,89 (dois mil trezentos e dez e oitênta e oito centavos),
perfazendo o valor globaL do contrato em R§ 72.000,00 (setenta
e dois mi]. reais)

§1". Excepcional-mente poderá ser acrescida de 20t a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvldo entre 22h, de um dia até 05h do outro,
consj-derada a redução de jornada.

§2o. Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuais de 10t, 20t ou 40t, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvolvida estiver Ij-stada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". os valores ora contratados não serão reajustados, sal-vo se
a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

cLÀustLA QUrNTÀ - DECr4R4§âO

o corrrRATÀDo (À)
circunstâncias que

declara estar ciente da alteraÇão nas
caracterizam o excepcional intêresse púb1ico

Praça da Bandeira - 15? - Centro - Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-
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ESTÀDO DE SERGI PE
PREE:EITUR,A MT'NICI PÀL DE DIVINÀ PÀSTOP"A

Eundo Municipal de Saúde

na celebraçâo do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão administrativa de realizar o concrrrso
púb1ico para as mesmas funÇões contratadas, não apresentando
qualquer discordância no que tange à possibilidade de rescisão
unilateral- sem qualquer direito indenj-zatório caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será realizado'

cLÀÚSuLÀ sExTÀ - RATIEICÀCÃO

As demais cláusul-as do Contrato Original permanecem
inalteradas.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surtir os seus j uridicos e legais efeitos.

Dívina Pastora/SE, 28 de junho de 2024.

IEL
Se cre t M de Saúde

Testemunhas:

ELIESON RIBEIRO DE CÀRVÀIHO

CPE: O53.174.295-61
CONTR;AÍÀDO (A)

CPF:

lbs sJ9 .13í-é,

í 6

CPF:

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro - Dlvina Pastora,/SE - CEP; 49.650-000
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